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Entidade detentora Presidência da República
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Autor intelectual Luís Filipe Catarino (1971-     )
Âmbito e conteúdo Após assistir a uma apresentação das atividades, o Presidente Aníbal Cavaco Silva visitou as Divisões de 

Navegação, Oceanografia e Hidrografia e os Laboratórios de Química e Poluição do Meio Marinho e de 
Sedimentologia.

Durante a visita, foi sublinhado o aproveitamento feito das sinergias entre o contributo do Instituto para o 
produto operacional da Marinha e as capacidades técnico-científicas com que colabora ao serviço do país.

Nome de pessoa Silva, Aníbal António Cavaco. 1939-
Nome comum Chefe de Estado, Forças armadas, Mar territorial
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